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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5042118-53.2020.4.04.0000/PR

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL VÂNIA HACK DE ALMEIDA

AGRAVANTE: DANIEL BORGES DOS REIS NETO

AGRAVANTE: LISIANNE CHRISTINA REQUIAO BORGES DOS REIS

AGRAVANTE: RAS IT OUTSOURCING INFORMATICA LTDA - ME

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EMENTA

ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO  PROVISÓRIO  DE
SENTENÇA. ASTREINTES. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO
JUDICIAL.  REDIMENSIONAMENTO  DO  VALOR
CONSOLIDADO.  POSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS.
COMPENSAÇÃO. AFASTADA.

1.  A  multa  cominatória,  prevista  na  legislação  processual,  visa  a
compelir o litigante ao cumprimento de ordem judicial e, por via de consequência, à
satisfação  da  pretensão  sub  judice  (efetividade  da  prestação  jurisdicional).  Com
efeito, não ostenta caráter indenizatório, mas coercitivo, uma vez que tem por escopo
assegurar  a  efetividade  da  prestação  jurisdicional,  garantindo-lhe  sua  concreta
observância.

2. O valor das astreintes pode ser redimensionado a qualquer tempo,
segundo circunstâncias então vigentes - tais como as dificuldades de cumprimento
alheias à conduta da parte, a fixação em quantia exorbitante ou ínfima -, de modo a
evitar o enriquecimento injustificado de seu beneficiário (desvio de finalidade) ou a
sua própria ineficácia.

3. Afastada a determinação para que seja a verba compensada com os
valores  eventualmente  devidos pelos  agravantes,  considerando a  absoluta  falta  de
previsão legal.

4. Mantidos os honorários em R$1.000,00, haja vista que o acolhimento
da impugnação impõe ao julgador o arbitramento da verba em favor do impugnante
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a
Egrégia  3ª  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  decidiu,  por
unanimidade,  dar  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento  para  afastar  a
compensação de valores determinada pelo juízo a quo, nos termos do relatório, votos
e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2021.

Documento eletrônico assinado por VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Desembargadora Federal Relatora, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,  mediante  o  preenchimento  do  código  verificador
40002709352v3 e do código CRC 9f261933.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VÂNIA HACK DE ALMEIDA
Data e Hora: 10/8/2021, às 16:32:17
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